
 
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
CNPJ: 22.953.681/0001-45 
PROCURADORIA GERAL 

 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu/PA - CEP: 68.633-000 - Fone: (94) 3335-2210 

 

 

PARECER JURÍDICO 119/2024/PGM 

 

 

EMENTA: 1. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

2. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 3. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 

APARELHAMENTO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PALCOS, SOM, 

ILUMINAÇÃO, TENDAS, 

ARQUIBANCADAS, CAMAROTES, 

TELÕES, SANITÁRIOS QUÍMICOS, 

ORNAMENTAÇÃO, PESSOAL DE APOIO, 

SEGURANÇAS, GERADORES DE 

ENERGIA E AFINS. 4. ADESÃO À ATA. 5. 

CONFORMIDADE. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 01209001/24  

 

OBJETO:  ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024-SRP ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-FME NA CONDIÇÃO “CARONA”, GERENCIADA 

PELO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM ELISEU PARA A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 

APARELHAMENTO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, SOM, 

ILUMINAÇÃO, TENDAS, ARQUIBANCADAS, CAMAROTES, TELÕES, SANITÁRIOS 

QUÍMICOS, ORNAMENTAÇÃO, PESSOAL DE APOIO, SEGURANÇAS, GERADORES DE 

ENERGIA E AFINS PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MINERAÇÃO, INDUSTRIA, COMERCIO E 

TURISMO DE DOM ELISEU-PA. 

 

 

I. DO RELATÓRIO 
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Trata-se de procedimento instaurado junto a Comissão de Licitação de Processo 

de Contratação na modalidade ADESÃO À ATA,, tombado sob o Processo Administratuivo nº 

01209001/24, que consiste ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024-SRP 

ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-FME NA CONDIÇÃO “CARONA”, 

GERENCIADA PELO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM ELISEU PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, 

SOM, ILUMINAÇÃO, TENDAS, ARQUIBANCADAS, CAMAROTES, TELÕES, 

SANITÁRIOS QUÍMICOS, ORNAMENTAÇÃO, PESSOAL DE APOIO, SEGURANÇAS, 

GERADORES DE ENERGIA E AFINS PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MINERAÇÃO, INDUSTRIA, 

COMERCIO E TURISMO DE DOM ELISEU-PA. 

 

Nestes termos vieram os autos do processo para emissão do parecer. 

 

No que importa, é o relatório. 

 

II. DA FINALIDADE DO PARECER JURÍDICO 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela 

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumento congêneres 

a serem celebrados e publicados.  

 

A função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a 

real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais administrativos 

epigrafados se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. 

Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 
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conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observados os requisitos legalmente impostos. 

 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para melhor consecução do interesse público. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão 

dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal para a melhor e completa instrução 

processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da 

autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as 

respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente 

comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência parar tanto. 

 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção.  

 

III. DA ANÁLISE DO PROCESSO 

 

Conforme explanado, tratam os autos sobre a deflagração de Processo Licitatório 

na modalidade ADESÃO À ATA, tombado sob Processo Administratuivo nº 01209001/24, que 

consiste ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024-SRP ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-FME NA CONDIÇÃO “CARONA”, GERENCIADA 

PELO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM ELISEU PARA A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 

APARELHAMENTO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, SOM, 
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ILUMINAÇÃO, TENDAS, ARQUIBANCADAS, CAMAROTES, TELÕES, SANITÁRIOS 

QUÍMICOS, ORNAMENTAÇÃO, PESSOAL DE APOIO, SEGURANÇAS, GERADORES DE 

ENERGIA E AFINS PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MINERAÇÃO, INDUSTRIA, COMERCIO E 

TURISMO DE DOM ELISEU-PA.  

 

A escolha pela modalidade Adesão à Ata justifica-se pela necessidade, urgência e 

vantajosidade de contratação de empresa especializada em fornecer o serviços elencados, devido ao 

evento “21ª EXPO DOM ELISEU” estar próximo de ser realizado e a Administração perceber que 

não conseguirá cumprir com o prazo por meio de pregão eletrônico. Assim a Secretaria Municipal 

De Desenvolvimento Econômico, Mineração, Industria, Comercio E Turismo então decidiu aderir 

a ata de registro de preços nº 003/2024-FME do Fundo Municipal de Educação em Dom Eliseu. 

 

A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando um órgão 

não participante, também denominado "órgão aderente", decide contratar o objeto licitado pelo 

órgão gerenciador, mesmo não tendo participado dos procedimentos iniciais do processo licitatório 

e, portanto, não integrando a ata de registro de preços, conforme estabelecido pelo artigo 6º, inciso 

XLIX, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Diferentemente da revogada Lei nº 8.666/93, o procedimento da adesão foi 

expressamente previsto na Lei nº 14.133/21, vejamos: 

 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 

preços, realizar procedimento público de intenção de registro 

de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo 

prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros 

órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a 

estimativa total de quantidades da contratação. 

 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 

único contratante. 
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§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput 

deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

 

II - demonstração de que os valores registrados estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 desta Lei; 

 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participante poderá ser exercida: (Redação 

dada pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro 

de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual 

ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 

ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere 

o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
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na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e 

entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 

desta Lei. 

 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material 

de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 

da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste 

artigo. 

 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 

Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da legislação 

supracitada, a adesão torna-se possível mediante o cumprimento de certos requisitos: a) 

apresentação de justificativa que evidencie a vantagem da adesão; b) comprovação de que os valores 

registrados são condizentes com os praticados pelo mercado; e c) obtenção prévia de consulta e 

aprovação tanto do órgão ou entidade gerenciadora quanto do fornecedor. 

 

Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto pelo órgão 

que coordenou o procedimento licitatório - o órgão gerenciador, quanto pelo fornecedor que 

formalizou sua assinatura na ata de registro de preços. 

 

Vale ressaltar que a avaliação não se limita apenas à consideração do preço de 

mercado e da vantagem da adesão, mas também inclui a obrigatória consulta e aprovação por parte 
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do órgão gerenciador e do fornecedor. Isso enfatiza que o órgão gerenciador desempenha um papel 

crucial no controle das adesões, considerando as restrições de quantitativos, e a empresa deve ser 

consultada para confirmar sua aceitação ou recusa em relação à adesão proposta. 

 

A Lei nº 14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei nº 14.133/21, 

estipulando que a prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 

poderá ser exercida da seguinte forma: a) por órgãos da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, em relação à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

federal, estadual ou distrital; ou b) por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, em 

relação à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, contanto que o 

sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante procedimento licitatório. 

 

Os §§ 4º e 5º trazem limitações individuais e globais à adesão, respectivamente: 

a) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes e b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

 

Ademais disso, verifica-se que a vantagem quanto a adesão à Ata é 

inquestionável, uma vez que a Administração está contratando pelo menor preço e evitando a 

elaboração de mais um processo administrativo complexo, saltando etapas burocráticas que geram 

gastos aos cofres públicos. 

 

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do 

Sistema de Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão a ata de registro de preços, 

comumente denominado de “carona”, segundo ensinamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, 

consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando 

já se tem registro de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de 

serviços de que se necessita. 
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No que concerne à documentação apresentada pela empresa para a formalização 

da contratação, entendo suficiente para concerder a legalidade necessária à contratação. 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, 

não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões bem como, 

restrita aos aspectos jurídico-formais, observados os apontamentos contidos nesta manifestação, 

esta Procuradoria-Geral OPINA PELA INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL QUANTO A 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CARONA Nº A.2024-120901, elaborada dos 

autos do Pregão Eletrônico Nº 003/2024-FME do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

DOM ELISEU. 

 

RECOMENDA-SE, no entanto, a verificação da disponibilidade orçamentária, a 

conferência e eventual atualização de todas as certidões relativas à regularidade fiscal da contratada.  

 

É o parecer. S.M.J., é o nosso entendimento.  

Retornem os autos à CPL. 

Dom Eliseu/PA, 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA  

Procurador Geral do Município 

Decreto Municipal n. 505/2021/GP 

 


		2024-09-12T15:43:46-0300
	CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA:43154514287




